
 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2026 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços técnicos laboratoriais de 

prótese dentária, compreendendo a coleta de moldes, confecção, fornecimento de materiais, transporte 

e assistência técnica de próteses totais e parciais, para atender aos usuários do SUS do Município de 

Itanhomi/MG, conforme especificações contidas no Termo de Referência (ANEXO II). 

LOCAL: 
O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá 

exclusivamente no formato eletrônico através do site https://licitanet.com.br/. 

PERÍODO: 
Inscrições abertas a partir da publicação, permanecendo disponíveis por 12 (doze) 

meses. 

RECEBIMENTO DA 

DOCUMENTAÇÃO: 

A partir das 00:00 hora do dia 25/02/2026 até as 23:59 horas do dia 24 de fevereiro 

de 2027. 

PRIMEIRA ABERTURA DA 

DOCUMENTAÇÃO: 
A partir das 09:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2026. 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITANHOMI/MG, por intermédio do Setor de Licitações, realizará 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações 

LICITANET (https://licitanet.com.br/) a qual, conforme especificado no ANEXO II deste edital, através 

do Agente de Contratação e Equipe de Apoio nomeada pela Portaria nº 099/2025, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas modificações posteriores, torna público que receberá, durante o período 

de 25 de fevereiro de 2026 até 24 de fevereiro de 2027, no site eletrônico: https://licitanet.com.br/, regida 

pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/2006, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Itanhomi/MG, através do endereço eletrônico https://www.itanhomi.mg.gov.br/licitacoes, 

na Plataforma de Licitações Licitanet, através do endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, de forma 

exclusiva pelo método eletrônico, propostas para o CREDENCIAMENTO Nº 004/2026, para realização 

de Chamamento Público para Credenciamento de empresas especializadas para a prestação dos serviços 
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descritos no Termo de Referência, destinados a promover a melhoria contínua da eficiência dos serviços 

públicos municipais da Prefeitura de Itanhomi-MG, de acordo com as especificações e especialidades a 

seguir relacionadas: 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O presente Credenciamento Eletrônico tem por objeto a seleção de pessoas jurídicas especializadas para 

a prestação de serviços técnicos laboratoriais de prótese dentária, compreendendo a coleta de moldes, 

confecção, fornecimento de materiais, transporte e assistência técnica de próteses totais e parciais, para 

atender aos usuários do SUS do Município de Itanhomi/MG, em conformidade com as especificações 

técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, especialmente no Termo de 

Referência (ANEXO II). 

2.2 - Os atendimentos para confecção dos moldes serão executados no Serviço de Especialidades de 

Saúde Bucal (SESB), localizado na Rua Belo Horizonte, nº 153, Centro, Itanhomi-MG. 

2.3 - A contratação será realizada conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e a 

disponibilidade orçamentária, não gerando direito subjetivo à contratação imediata de todas as 

credenciadas, mas sim o direito de seguir a ordem de convocação estabelecida. 

2.4 - Será convocada, para contratação e execução dos serviços, apenas 01 (uma) credenciada por vez, 

conforme a necessidade da Administração e a disponibilidade orçamentária, permanecendo as demais 

credenciadas, se houver, em cadastro reserva, sem direito subjetivo à contratação imediata. 

2.5 - A opção administrativa pela contratação de apenas 01 (uma) credenciada por vez decorre da 

capacidade operacional atual do Serviço de Especialidades de Saúde Bucal – SESB, da previsibilidade 

da demanda assistencial e da necessidade de padronização técnica dos serviços, não descaracterizando 

o procedimento de credenciamento, uma vez que o cadastro reserva permanecerá ativo, com inscrições 

permanentemente abertas, possibilitando a imediata convocação do próximo credenciado em caso de 

rescisão, impedimento ou necessidade superveniente, em observância aos princípios da continuidade do 

serviço público, da impessoalidade e da eficiência. 



 
 
 

 
 
 
 

3 - FINALIDADE 

3.1 - O presente credenciamento eletrônico tem por finalidade garantir a transparência, eficiência e 

legalidade no processo de contratação de empresas especializadas do ramo. O Município de Itanhomi-

MG necessita de uma solução eficiente, contínua e juridicamente segura para a prestação dos serviços 

destinados ao atendimento das demandas do Serviço de Especialidades de Saúde Bucal (SESB). 

3.2 - O preço é fixado pela própria Administração de acordo com os valores apurados em pesquisa de 

mercado no PNCP. 

3.3 - A participação no credenciamento implica a aceitação integral das condições estabelecidas no 

edital, no Termo de Referência e a responsabilidade de cumprir todas as obrigações assistenciais 

previstas nas normas do Ministério da Saúde e demais leis e normativos aplicáveis. 

4 - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será realizado mensalmente, baseado na quantidade de próteses efetivamente 

entregues, adaptadas e aceitas pela equipe clínica do município. 

4.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o ateste da execução do serviço pela 

autoridade competente (Fiscal do Contrato), mediante apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do 

órgão contratante, observando-se o art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para retificação, 

e o prazo para pagamento passará a fluir somente após a reapresentação do documento válido. 

4.4 - O pagamento será realizado exclusivamente através de transferência bancária em conta corrente de 

titularidade do credenciado (pessoa física ou jurídica), conforme os dados fornecidos no ato do 

credenciamento. 

4.5 - A Nota Fiscal/Fatura emitida deverá conter a indicação do Processo e o número do Credenciamento 

para agilizar o trâmite processual. 



 
 
 

 
 
 
 

5 - DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO: 

5.1 - Poderão participar pessoas jurídicas (Laboratórios de Prótese) que possuam infraestrutura técnica 

compatível e registro regular no Conselho Regional de Odontologia (CRO), aceitando as normas 

estabelecidas pelo Município de Itanhomi-MG através deste Edital de credenciamento eletrônico. 

5.2 - É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a execução do objeto, incluindo o 

cumprimento das normas éticas do Conselho Regional de Odontologia (CRO) e o uso de equipamentos 

de proteção individual (EPIs). 

5.3 - É vedada a participação de interessado que seja ocupante de cargo ou emprego público na 

Administração direta ou indireta do Município de Itanhomi-MG, bem como aqueles que se enquadrem 

nas vedações de parentesco (nepotismo) previstas na legislação federal. 

5.4 - Os participantes deverão primeiramente se inscrever na plataforma LICITANET 

(https://licitanet.com.br/), na opção "Adesão - Adesão Fornecedor". Após o cadastro da senha de acesso, 

será liberada a área logada para envio da documentação. 

5.5 - O participante deverá selecionar o edital correspondente, enviar a documentação digitalizada e 

solicitar a participação. 

6 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Os interessados deverão encaminhar, via plataforma eletrônica, os seguintes documentos digitalizados: 

6.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E QUALIFICAÇÃO (artigo 66 e 67 da Lei 14.133/2021): 

a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, onde se identifique o 

administrador; 

b) - Registro da empresa no CRO-MG (Certificado de Regularidade de Pessoa Jurídica); 

c) - Prova de indicação do Responsável Técnico (Cirurgião-Dentista ou Técnico em Prótese Dentária). 



 
 
 

 
 
 
 

d) - Alvará Sanitário vigente. 

6.2 - DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei 14.133/2021): 

a) - Inscrição no CNPJ; 

b) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta RFB/PGFN); 

c) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

e) - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

f) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

g) - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF (trabalho infantil/ 

noturno). 

6.3 - DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial. 

6.4 - DISPOSIÇÕES SOBRE OS DOCUMENTOS: 

6.4.1 - As certidões devem estar dentro do prazo de validade. Caso não conste prazo, serão consideradas 

válidas por 90 (noventa) dias contatos a partir da data de emissão. 

6.4.2 - A autenticidade será verificada pelo Agente de Contratação diretamente nos sites oficiais. 

6.5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

6.5.1 - Nos termos do artigo 63, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a verificação dos documentos 

de habilitação será realizada em relação ao interessado convocado para contratação, observada a ordem 

cronológica de CREDENCIAMENTO. 



 
 
 

 
 
 
 

6.5.2 - Notas sobre a validade e forma: 

I - Nota 01: A verificação pelo Agente de Contratação em sites oficiais constitui meio legal de prova 

para fins de habilitação. 

II - Nota 02: Certidões sem prazo de validade expresso serão consideradas válidas por 90 (noventa) dias 

da data de emissão. 

III - Nota 03: Documentos extraídos da internet ficam sujeitos à verificação de autenticidade pela 

Administração. 

IV - Nota 04: O reconhecimento de firma somente será exigido em caso de dúvida fundada quanto à 

autenticidade (artigo 12, V, Lei Federal nº 14.133/2021). 

6.5.3 - Todos os documentos devem estar em nome do licitante (matriz ou filial que executará o serviço), 

com o respectivo CNPJ e endereço. Caso o licitante seja a matriz e o executor a filial, deve-se apresentar 

a documentação de ambos simultaneamente, onde couber. 

6.5.4 - Saneamento de Erros e Diligências (Acórdão TCU nº 1211/2021): 

I - Conforme o artigo 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos, mediante decisão fundamentada. 

II - É permitida a inclusão de documento ausente que comprove condição já atendida pelo licitante no 

momento da apresentação da proposta, mas que não foi juntado por equívoco ou falha, cabendo ao 

Agente solicitar via sistema Licitanet. 

III - A diligência poderá servir para complementar informações ou atualizar documentos cuja validade 

tenha expirado após o envio da proposta na plataforma. 

6.6 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO (ME E EPP) 

6.6.1 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 

documentação de habilitação, mesmo que haja restrição na regularidade fiscal ou trabalhista. 



 
 
 

 
 
 
 

6.6.2 - Havendo restrição, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em 

que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, para regularização da 

documentação ou parcelamento do débito. 

6.6.3 - A não regularização no prazo implicará decadência do direito à contratação e convocação do 

próximo credenciado na ordem cronológica/sorteio. 

6.7 - SUPORTE TÉCNICO 

6.7.1 - Dúvidas específicas quanto ao cadastro, envio de arquivos ou área logada do sistema devem ser 

sanadas diretamente com o suporte da plataforma LICITANET (https://licitanet.com.br/). 

7 - DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

7.1 - Os proponentes, ao efetivarem o envio da documentação via plataforma Licitanet, declaram ciência 

e concordância automática com todos os termos deste Edital, do Termo de Referência e do Estudo 

Técnico Preliminar. 

7.2 - Será considerado habilitado e credenciado o profissional ou empresa que apresentar a 

documentação em total conformidade com a Cláusula 6 deste instrumento. 

7.3 - Da Classificação e Sorteio: 

7.3.1 - A sessão de análise dos documentos ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas. 

7.3.2 - A ordem de classificação para a primeira chamada será definida pela ORDEM 

CRONOLÓGICA de envio da documentação completa no sistema. 

7.3.3 - Caso ocorra o protocolo simultâneo (mesmo dia, hora, minuto e segundo registrados pela 

plataforma) para o objeto do credenciamento, o Agente de Contratação realizará sorteio público através de 

funcionalidade da plataforma ou em ato transmitido eletronicamente para definir a posição no cadastro. 

7.4 - Do Cadastro Reserva e da Ordem de Convocação: 



 
 
 

 
 
 
 

7.4.1 - Será contratado apenas 01 (um) profissional credenciado por vez, observada a ordem cronológica 

de credenciamento. 

7.4.2 - Considerando que será contratado apenas 01 (um) profissional, não haverá regime de rotatividade 

ou divisão de demanda. Os demais credenciados permanecerão em cadastro reserva, podendo ser 

convocados exclusivamente nas hipóteses de encerramento, rescisão, impedimento definitivo ou 

desistência do profissional contratado, observada sempre a ordem cronológica de credenciamento. 

7.4.3 - O cadastro reserva não gera direito subjetivo à contratação, constituindo mera expectativa de 

direito, condicionada ao interesse público, à disponibilidade orçamentária e à necessidade do serviço. 

8 - DA CONVOCAÇÃO 

8.1 - A Prefeitura Municipal de Itanhomi convocará o credenciado selecionado através da plataforma 

LICITANET e/ou via e-mail oficial declarado no cadastro. 

8.2 - O convocado deverá assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação. 

8.3 - O contrato será enviado preferencialmente em formato digital para assinatura via certificados ICP-

Brasil ou através de plataforma de assinatura eletrônica reconhecida pelo Município, conforme MP 

2.200-2/2001. 

8.4 - O não atendimento à convocação ou a recusa em assinar o contrato no prazo previsto representará 

desistência do interessado, autorizando o Município a convocar o próximo credenciado da lista. 

8.5 - O resultado das habilitações e a lista oficial de credenciados serão divulgados no Portal da 

Transparência do Município, no site da Licitanet e no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM). 

8.6 - É vedada a transferência, total ou parcial, das obrigações contratuais para terceiros 

(subcontratação), dada a natureza personalíssima do serviço técnico especializado de saúde. 

8.7 - A ordem atualizada de credenciamento e o cadastro reserva permanecerão disponíveis para consulta 

pública no Portal da Transparência do Município e na plataforma LICITANET durante toda a vigência 

do processo. 



 
 
 

 
 
 
 

9 - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

9.1 - O presente Edital de Chamamento Público terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação de seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o 

limite de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.1 - Em observância ao artigo 79, parágrafo único, inciso I, da referida Lei, o credenciamento 

permanecerá com inscrições permanentemente abertas durante todo o seu período de vigência, 

permitindo que novos interessados solicitem sua habilitação a qualquer tempo, desde que preencham os 

requisitos e aceitem os preços fixados. 

9.2 - Os contratos individuais celebrados com as empresas credenciadas terão vigência inicial de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogados sucessivamente por até 10 (dez) anos, desde que os serviços 

possuam natureza contínua e a Administração ateste a vantajosidade da manutenção do vínculo, 

conforme autoriza o artigo 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2.1 - A prorrogação dos contratos está condicionada à manutenção das condições de habilitação e à 

disponibilidade orçamentária do Município para o exercício subsequente. 

9.3 - O credenciado convocado para a contratação imediata deverá iniciar a prestação dos serviços (coletas 

e processamento laboratorial) em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato ou 

do recebimento da Ordem de Serviço/Convocação formal emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9.3.1 - O descumprimento injustificado do prazo de início das atividades ensejará a aplicação de sanções 

administrativas e poderá motivar a convocação do próximo credenciado constante no cadastro reserva. 

10 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

10.1 - As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta de dotações orçamentárias previstas e 

indicadas no orçamento vigente deste município, conforme Lei Municipal nº 1.983 de 17 de novembro 

de 2025, sob os seguintes códigos: 



 
 
 

 
 
 
 

10.2 - A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias: 

a) - MANUT. DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA / Material de Consumo: 

Ficha 194: 02.06.02.10.301.0015.2035.3.3.90.30.00 - Fonte 1.500.000.000 / 1.600.000.0000. 

b) - MANUT. DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA / Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica: 

Ficha 197: 02.06.02.10.301.0015.2035.3.3.90.39.00 - Fonte 1.500.000.0000 / 1.600.000.0000. 

c) - MANUT. DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA / Material, Bem ou Serviço p/ Dist. Gratuita: 

Ficha 404: 02.06.02.10.301.0015.2035.3.3.90.32.00 - Fonte 1.600.000.0000. 

10.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação da 

respectiva Lei Orçamentária Anual (LOA) e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, garantindo a continuidade do serviço público de saúde. 

11 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

11.1 - O contrato a ser firmado regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de direito público, à Lei Federal 

nº 14.133/2021 e ao Decreto Municipal nº 055/2023. 

11.2 - A minuta do contrato, que integra este Edital como ANEXO IV, estabelece as cláusulas de 

rescisão, sanções e obrigações técnicas específicas para esta contratação. 

12 - DO MODELO DE EXECUÇÃO E LOGÍSTICA 

12.1 - A empresa contratada deverá realizar a coleta de moldes e entrega de provas no SESB (Rua Belo 

Horizonte, 153, Centro) no mínimo 03 (três) vezes por semana. 



 
 
 

 
 
 
 

12.2 - O prazo de execução laboratorial não poderá exceder 10 (dez) dias úteis por etapa. 

12.3 - A contratada deverá garantir a realização das moldagens clínicas por profissional Cirurgião-

Dentista habilitado (que possua vínculo formal com a empresa), conforme exigência do CRO e do Termo 

de Referência. 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Aos interessados é assegurado o direito de interposição de recurso contra as decisões de 

habilitação ou descredenciamento, o qual deverá ser formalizado diretamente na plataforma eletrônica 

LICITANET (https://licitanet.com.br/), no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme rito estabelecido no 

Art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2 - O recurso será recebido e processado exclusivamente em meio eletrônico, devendo o recorrente 

apresentar suas razões de forma fundamentada. Os demais credenciados serão comunicados via sistema 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período. 

14 - DOS PREÇOS PRATICADOS 

14.1 - O valor dos serviços foi previamente fixado pela Administração Pública Municipal, com 

fundamento no artigo 79, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o balizamento de 

mercado realizado via PNCP e a disponibilidade orçamentária do SESB. 

14.2 - Fica estabelecido o valor fixo estipulado na tabela do item “9 - ESTIMATIVA DE VALORES E 

PREÇO FIXADO” do termo de referência. 

14.3 - A aceitação deste preço é condição indispensável para o credenciamento, não sendo admitida 

qualquer forma de lance ou negociação de valores durante o certame eletrônico. 

15 - DOS ANEXOS 

15.1 - Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar (ETP); 



 
 
 

 
 
 
 

 ANEXO II - Termo de Referência (TR); 

 ANEXO III - Modelo de Requerimento de Credenciamento e Declarações; 

 ANEXO IV - Modelo de declaração de regularidade quanto ao trabalho do menor; 

 ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 

 

Prefeitura Municipal de Itanhomi-MG, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

LAERTE ALVES MARTINS DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 



 
 
 

 
 
 
 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 - O presente documento caracteriza a etapa de planejamento para a instituição de Procedimento 

Auxiliar de Credenciamento, visando a seleção de pessoa jurídica especializada em serviços laboratoriais 

de prótese dentária para atender à Secretaria Municipal de Saúde de Itanhomi/MG. 

1.2 - O objetivo é selecionar, mediante critérios objetivos de habilitação e aceite de preços fixados 

pela Administração, 01 (um) prestador qualificado para contratação imediata, demais credenciados 

comporão um cadastro reserva, sendo a execução realizada de forma sequencial ou por demanda, 

garantindo a continuidade do serviço público de saúde. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DO OBJETO 

2.1 - O objeto trata-se da instituição de Edital de Credenciamento Eletrônico para a prestação de serviços 

técnicos de próteses dentárias aos usuários do SUS, fundamentado no Art. 74, inciso IV c/c Art. 79, 

inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 - A necessidade decorre da implantação do Serviço de Especialidades em Saúde Bucal (Sesb) 

mediante Termo de Compromisso firmado pelo município com a Secretaria de Atenção Primária à Saúde 

- SAPS do Ministério da Saúde - MS. 

2.3 - Conforme o Art. 514-B da Portaria GM/MS nº 751/2023, a solução visa: 

"I - oferecer à população os serviços de especialidades 

odontológicas tendo em vista o atendimento integral, 

segundo os princípios do Sistema Único de Saúde; II - 

ampliar e qualificar a oferta de serviços de especialidades 

odontológicas em municípios com até 20.000 habitantes". 

2.4 - A contratação cumpre o Termo de Compromisso nº 17/2025, assinado pela Secretária Municipal 

de Saúde, Carla de Alencar Mota, que assume a obrigação de: 

"Assegurar o início do funcionamento do Sesb do município 

de Itanhomi/MG em até, no máximo, 90 (noventa) dias após 

o recebimento do incentivo de implantação". 



 
 
 

 
 
 
 

3 - DEMONSTRAÇÃO DE PREVISÃO NO PCA 

3.1 - A presente demanda não consta no Plano de Contratação Anual (PCA) vigente, uma vez que se 

trata de uma contratação para a estruturação de um novo serviço federal (Sesb) habilitado após a 

elaboração do cronograma anual. 

3.2 - A ausência de previsão é suprida pela fundamentação do Art. 18, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que exige que o ETP evidencie o problema a ser resolvido e a sua melhor solução para garantir a 

viabilidade da contratação. 

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES 

4.1 - Estima-se o consumo conforme a tabela abaixo, com valores médios atualizados via PNCP: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. 
VALOR FIXADO 

UNIT. TOTAL 

01 

PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL - Prestação de serviços de 

moldagem, confecção e adaptação de prótese parcial maxilar removível, do 

tipo dento-muco-suportada, indicada para reabilitação de pacientes 

parcialmente desdentados na maxila, confeccionada em liga metálica de 

cromo-cobalto, com estrutura metálica, dentes artificiais em resina acrílica 

e bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, devidamente 

unidas à estrutura metálica. A prótese será obtida a partir de modelos de 

gesso tipo IV, que reproduzem fielmente as arcadas dentárias e os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.010-2. 

UN 100 448,33 44.833,00 

02 

PROTESE TOTAL MAXILAR - Prestação de serviços de moldagem, 

confecção e adaptação de prótese total maxilar, do tipo muco-suportada, 

indicada para reabilitação de pacientes totalmente desdentados na maxila, 

confeccionada com dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.013-7. 

UN 70 420,31 29.421,70 

03 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL - Prestação de 

serviços de moldagem, confecção e adaptação de prótese parcial mandibular 

removível, do tipo dento-muco-suportada, indicada para reabilitação de 

pacientes parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionada com 

dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

UN 100 448,33 44.833,00 



 
 
 

 
 
 
 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos residuais dos 

pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de saúde do 

Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.009-9. 

04 

PROTESE TOTAL MANDIBULAR - Prestação de serviços de moldagem, 

confecção e adaptação de prótese total mandibular, do tipo muco-suportada, 

indicada para reabilitação de pacientes totalmente desdentados na 

mandíbula, confeccionada com dentes artificiais em resina acrílica, unidos 

a bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo III, que 

reproduzem os rebordos residuais dos pacientes. Os atendimentos serão 

realizados nas unidades de saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme 

as exigências da Secretaria Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.012-

9. 

UN 70 420,31 29.421,70 

VALOR TOTAL FIXADO R$ 148.509,40 

4.2 - Os valores foram obtidos através de média ponderada de mercado (PNCP) e serão fixos e não 

sujeitos a lances, conforme a natureza do credenciamento. 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DE ALTERNATIVAS 

5.1 - Foram analisadas as alternativas de execução direta, licitação por pregão e credenciamento. 

5.2 - O credenciamento de um laboratório especializado demonstra-se a solução mais viável e econômica 

para o Município de Itanhomi/MG, visto que a implantação de um laboratório próprio demandaria 

vultosos investimentos iniciais em equipamentos, manutenção de estoque de insumos especializados e 

contratação de técnicos de prótese via concurso público, o que não se mostra eficiente frente à escala atual 

da demanda do Sesb. 

5.3 - A contratação de empresa especializada permite o pagamento por serviço efetivamente entregue, 

garantindo agilidade e suporte tecnológico atualizado sem os custos fixos de uma estrutura física 

municipal.  

5.4 - A existência de um cadastro reserva (credenciados remanescentes) assegura a segurança jurídica e 

administrativa, pois, caso a primeira credenciada não suporte a demanda ou descumpra prazos, a 

Administração convocará a próxima da lista, mantendo o fluxo assistencial do SUS ininterrupto. 



 
 
 

 
 
 
 

6 - REQUISITOS E LOGÍSTICA 

6.1 - A contratada deverá realizar a coleta de moldes e entrega de provas na sede do município, no 

mínimo 03 (três) vezes por semana. 

6.2 - O prazo de execução laboratorial será de 10 (dez) dias úteis após a ordem de fornecimento. 

6.3 - O objeto enquadra-se como serviço comum, conforme o Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021: 

"Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado". 

7 - SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

7.1 - A contratada observará a Instrução Normativa nº 1/2010, conforme o Art. 6º: 

"I – use produtos de limpeza e conservação [...] que 

obedeçam às especificações determinadas pela ANVISA; 

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança 

que se fizerem necessários; 

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR sobre resíduos 

sólidos ". 

8 - JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO E DA INEXIGIBILIDADE 

8.1 - A contratação por inexigibilidade via credenciamento é juridicamente respaldada pela inviabilidade 

de competição sobre o preço, uma vez que este é imposto pela Administração a todos os interessados 

que desejarem se credenciar. 

8.2 - Amparo no Art. 79, III da Lei 14.133/2021: "a seleção do contratado será feita de acordo com 

critérios objetivos de distribuição da demanda". Para este caso, será adotado o critério de ordem 

cronológica de inscrição/habilitação para definir a ordem de chamada, ficando as demais empresas em 

cadastro reserva. 



 
 
 

 
 
 
 

8.3 - O Tribunal de Contas da União (TCU) e a nova Lei Geral de Licitações autorizam o credenciamento 

para serviços de saúde onde a pluralidade de prestadores é benéfica. No caso de contratação de um por 

vez, o credenciamento funciona como um "guarda-chuva" de fornecedores aptos. Isso evita o fenômeno 

do "vazio assistencial", pois a rescisão com um prestador não gera a necessidade de um novo e moroso 

certame, bastando acionar o próximo credenciado disponível no cadastro reserva, respeitando a 

impessoalidade e a publicidade. 

9 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE E PRECIFICAÇÃO 

9.1 - Os valores unitários dos serviços (itens 01 a 04) foram fixados com base em ampla pesquisa de 

mercado (PNCP) e deverão ser aceitos integralmente pelos interessados no ato do credenciamento. 

9.2 - A viabilidade financeira é ratificada pela previsão de recursos do Piso de Atenção Primária à Saúde, 

sendo o credenciamento a ferramenta que melhor concilia o dever de contratar com a garantia de que o 

serviço será prestado por empresa tecnicamente idônea e compatível com os padrões SUS, conforme o 

Art. 514-P da Portaria 751/2023: 

"Os recursos orçamentários para execução dos repasses de 

que trata esta Seção correrão por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde [...] devendo onerar as Funcionais 

Programáticas: 10.301.5019.219A - Piso de Atenção 

Primária à Saúde". 

 

Secretaria Municipal de Saúde de Itanhomi-MG, 02 de fevereiro de 2026. 

 

_________________________________ 

FÁBIO JÚNIOR ALMEIDA SOUZA 

COORDENADOR DAS UBS 
  



 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO E SUA NATUREZA 

1.1 - Constitui objeto deste instrumento o Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a 

prestação de serviços técnicos laboratoriais destinados à confecção de próteses dentárias, incluindo o 

fornecimento de materiais, insumos e logística, para atender aos usuários do SUS do Município de 

Itanhomi/MG. 

1.2 - O procedimento dar-se-á por Inexigibilidade de Licitação, na modalidade de Credenciamento 

Eletrônico, fundamentado no Art. 74, inciso IV, c/c Art. 79, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3 - O Edital de Credenciamento permanecerá com inscrições permanentemente abertas durante sua 

vigência, permitindo a entrada de novos prestadores que aceitem as condições e preços fixados. 

1.4 - A contratação efetiva ocorrerá com 01 (um) credenciado por vez, seguindo a ordem de 

classificação/habilitação, permanecendo os demais em Cadastro Reserva para convocações sucessivas 

em caso de vacância, rescisão ou necessidade de expansão fundamentada. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A contratação fundamenta-se no ETP que demonstrou ser o Credenciamento a solução mais 

vantajosa para garantir a segurança assistencial. Diferente da licitação comum, o credenciamento cria 

uma rede de prestadores aptos, evitando que falhas de um único fornecedor paralisem o serviço de saúde 

bucal (Sesb). 

2.2 - A opção pelo Art. 79, III, da Lei 14.133/2021 justifica-se pela inviabilidade de competição quanto 

ao preço (que é fixado pela Administração) e pela necessidade de estabelecer um critério objetivo de 

distribuição da demanda. 

2.3 - O uso do cadastro reserva assegura a agilidade administrativa, permitindo a substituição do 

prestador sem novo processo licitatório, respeitando o princípio da continuidade do serviço público. 



 
 
 

 
 
 
 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E CICLO DE VIDA 

3.1 - A solução compreende o ciclo completo de produção protética: recebimento da ordem de serviço, 

logística de coleta de moldes, fases laboratoriais (fundição, montagem, acrilização), provas clínicas 

intermediárias e entrega definitiva da peça funcional, incluindo assistência técnica pós-entrega. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - A contratada deverá possuir registro ativo no Conselho Regional de Odontologia (CRO) e 

Responsável Técnico habilitado. 

4.2 - Todos os materiais utilizados (resinas, dentes e ligas metálicas) devem possuir registro válido na 

ANVISA. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

5.1 - A execução será atribuída ao primeiro credenciado da lista de classificação resultante do edital que 

deverá disponibilizar profissional técnico ou sistema de logística próprio para a coleta de moldes e 

entrega de provas/peças acabadas diretamente na sede da Secretaria Municipal de Saúde ou Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) de Itanhomi/MG, no mínimo 03 (três) vezes por semana, em dias a serem 

pactuados após a assinatura do contrato. 

5.2 - O primeiro interessado a apresentar a documentação completa e ser habilitado (ordem cronológica) 

terá prioridade na contratação imediata. Os demais comporão cadastro reserva na ordem subsequente de 

habilitação. 

5.3 - O credenciado em exercício deverá manter a regularidade fiscal e técnica. Caso ocorra rescisão 

contratual, recusa injustificada de ordem de serviço ou incapacidade técnica de atender à demanda 

mínima, a Administração convocará o próximo credenciado da lista de reserva. 

5.4 - O prazo máximo para a execução laboratorial de cada etapa (vazamento, montagem, acrilização) 

ou entrega final será de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do molde ou da ordem de serviço. 

5.5 - O laboratório deverá prestar suporte técnico remoto ou presencial aos cirurgiões-dentistas do 

município para dirimir dúvidas sobre moldagem e planejamento de casos complexos. 



 
 
 

 
 
 
 

5.6 - A empresa deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 

bolhas ou porosidades na resina e desprendimento de dentes, obrigando-se ao refazimento sem custos 

adicionais ao erário. 

5.7 - Os serviços deverão seguir rigorosamente as especificações técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) e as diretrizes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para 

produtos odontológicos. 

5.8 - A adoção do modelo de contratação de apenas 01 (um) credenciado por vez está vinculada à 

capacidade operacional do SESB e à escala atual da demanda, mantendo-se o cadastro reserva como 

instrumento de segurança jurídica e administrativa, apto a garantir a continuidade do serviço público de 

saúde bucal sem a necessidade de instauração de novo procedimento seletivo. 

6 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato ficarão sob a responsabilidade do 

servidor FÁBIO JÚNIOR ALMEIDA SOUZA (COORDENADOR DAS UBS), a quem caberá o ateste 

das notas fiscais e a verificação do cumprimento das obrigações contratuais. 

6.2 - A fiscalização poderá rejeitar qualquer peça que não apresente adaptação clínica satisfatória ou 

estética adequada, devendo a contratada refazer o serviço sem ônus adicional. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 - A medição será mensal, baseada na quantidade de próteses efetivamente entregues e aceitas 

definitivamente pela equipe clínica. 

7.2 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após o ateste da nota fiscal pelo fiscal do contrato. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - A seleção ocorrerá via CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO, sem disputa de lances, mediante a 

verificação de conformidade da documentação de habilitação e proposta técnica com os requisitos do Edital. 



 
 
 

 
 
 
 

8.2 - A competição é considerada inviável nos termos do Art. 74, IV da Lei Federal 14.133/2021, pois o 

valor da remuneração é uniforme para todos os credenciados, sendo o critério de seleção baseado 

exclusivamente na habilitação técnica e na ordem de inscrição, o que elimina a subjetividade e garante 

a impessoalidade. 

9 - ESTIMATIVA DE VALORES E PREÇO FIXADO 

9.1 - O valor da remuneração pelos serviços é FIXO e inegociável, definido pela Administração com 

base em pesquisa de mercado via PNCP, conforme tabela abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. 
VALOR FIXADO 

UNIT. TOTAL 

01 

PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL - Prestação de serviços de 

moldagem, confecção e adaptação de prótese parcial maxilar removível, do 

tipo dento-muco-suportada, indicada para reabilitação de pacientes 

parcialmente desdentados na maxila, confeccionada em liga metálica de 

cromo-cobalto, com estrutura metálica, dentes artificiais em resina acrílica 

e bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, devidamente 

unidas à estrutura metálica. A prótese será obtida a partir de modelos de 

gesso tipo IV, que reproduzem fielmente as arcadas dentárias e os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.010-2. 

UN 100 448,33 44.833,00 

02 

PROTESE TOTAL MAXILAR - Prestação de serviços de moldagem, 

confecção e adaptação de prótese total maxilar, do tipo muco-suportada, 

indicada para reabilitação de pacientes totalmente desdentados na maxila, 

confeccionada com dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.013-7. 

UN 70 420,31 29.421,70 

03 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL - Prestação de 

serviços de moldagem, confecção e adaptação de prótese parcial mandibular 

removível, do tipo dento-muco-suportada, indicada para reabilitação de 

pacientes parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionada com 

dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos residuais dos 

pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de saúde do 

Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.009-9. 

UN 100 448,33 44.833,00 

04 

PROTESE TOTAL MANDIBULAR - Prestação de serviços de moldagem, 

confecção e adaptação de prótese total mandibular, do tipo muco-suportada, 

indicada para reabilitação de pacientes totalmente desdentados na 

mandíbula, confeccionada com dentes artificiais em resina acrílica, unidos 

UN 70 420,31 29.421,70 



 
 
 

 
 
 
 

a bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo III, que 

reproduzem os rebordos residuais dos pacientes. Os atendimentos serão 

realizados nas unidades de saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme 

as exigências da Secretaria Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.012-

9. 

VALOR TOTAL FIXADO R$ 148.509,40 

9.2 - A adesão ao credenciamento implica, obrigatoriamente, na aceitação dos valores fixados nesta 

tabela, não sendo admitido pedido de reequilíbrio financeiro com base em proposta de preços diversa no 

ato da habilitação. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas correrão por conta de recursos Federais (Portaria GM/MS 751/2023). 

10.2 - A despesa para o exercício de 2026 (Lei Municipal nº 1.983 de 17 de novembro de 2025) correrá 

por conta de dotações orçamentárias do subsequente exercício, conforme vigência. 

11 - DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO 

11.1 - Este Termo de Referência foi elaborado pela Sra. CARLA DE ALENCAR MOTA, Secretária 

Municipal de Saúde. 

12 - DA RESPONSABILIDADE PELA APROVAÇÃO 

12.1 - Este Termo de Referência deverá ser aprovado pelo Ordenador de Despesas: Dr. ARTHUR DI 

CARLO FERREIRA E SILVA (Prefeito Municipal de Itanhomi-MG). 

 

Secretaria Municipal de Saúde de Itanhomi-MG, 04 de fevereiro de 2026. 

 

____________________________ 

CARLA DE ALENCAR MOTA 

Secretária Municipal de Saúde



 
 
 

 
 
 
 

ANEXO III - PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2026 

INTERESSADO (NOME/RAZÃO SOCIAL): 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Ao Agente de Contratação, 

Referente ao Edital de Chamamento Público Nº 011/2026. 

A empresa acima identificada vem, por meio desta, apresentar PROPOSTA DE ADESÃO para fins de 

credenciamento, visando a prestação de serviços técnicos laboratoriais de prótese dentária para atender 

à Secretaria Municipal de Saúde de Itanhomi/MG, aceitando integralmente os PREÇOS FIXADOS e as 

especificações constantes no Termo de Referência, conforme tabela abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. 
VALOR FIXADO 

UNIT. TOTAL 

01 

PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL - Prestação de serviços de 

moldagem, confecção e adaptação de prótese parcial maxilar removível, do 

tipo dento-muco-suportada, indicada para reabilitação de pacientes 

parcialmente desdentados na maxila, confeccionada em liga metálica de 

cromo-cobalto, com estrutura metálica, dentes artificiais em resina acrílica 

e bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, devidamente 

unidas à estrutura metálica. A prótese será obtida a partir de modelos de 

gesso tipo IV, que reproduzem fielmente as arcadas dentárias e os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.010-2. 

UN 100 448,33 44.833,00 

02 

PROTESE TOTAL MAXILAR - Prestação de serviços de moldagem, 

confecção e adaptação de prótese total maxilar, do tipo muco-suportada, 

indicada para reabilitação de pacientes totalmente desdentados na maxila, 

confeccionada com dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.013-7. 

UN 70 420,31 29.421,70 

03 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL - Prestação de 

serviços de moldagem, confecção e adaptação de prótese parcial mandibular 

removível, do tipo dento-muco-suportada, indicada para reabilitação de 

pacientes parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionada com 

UN 100 448,33 44.833,00 



 
 
 

 
 
 
 

dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos residuais dos 

pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de saúde do 

Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.009-9. 

04 

PROTESE TOTAL MANDIBULAR - Prestação de serviços de moldagem, 

confecção e adaptação de prótese total mandibular, do tipo muco-suportada, 

indicada para reabilitação de pacientes totalmente desdentados na mandíbula, 

confeccionada co4m dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.012-9. 

UN 70 420,31 29.421,70 

VALOR TOTAL FIXADO R$ 148.509,40 

DECLARAÇÕES: 

1 - Declaro estar em total concordância com todas as cláusulas do Edital e seus Anexos, aceitando sem 

restrições os preços fixados pela Administração Municipal para a execução do objeto. 

2 - Declaro possuir plena capacidade técnica, infraestrutura laboratorial e registro regular no Conselho 

Regional de Odontologia (CRO), contando com Responsável Técnico devidamente habilitado. 

3 - Comprometo-me a realizar a logística de coleta de moldes e entrega de provas/peças na sede do 

município, no mínimo 03 (três) vezes por semana, conforme o cronograma a ser estabelecido pela 

Secretaria de Saúde. 

4 - Comprometo-me a entregar os serviços nos prazos estipulados (máximo de 10 dias úteis por etapa) e 

oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação ou adaptação das peças. 

5 - Declaro ciência de que o credenciamento não gera direito subjetivo à contratação imediata, e que a 

seleção obedecerá à ordem cronológica de habilitação, permanecendo a empresa em cadastro reserva 

caso já exista contrato ativo. 

Local e data: ____________________, ____ de _______________ de 2026. 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

* Este documento deverá ser editado com timbre oficial do interessado. 



 
 
 

 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços técnicos 

laboratoriais destinados à confecção de próteses dentárias, incluindo o fornecimento de materiais, 

insumos e logística, para atender aos usuários do SUS do Município de Itanhomi/MG. 

 

 

DECLARAMOS, para os devidos fins e efeitos legais, que esta empresa cumpre integralmente as 

normas contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do artigo 7º, inciso XXXIII, 

de acordo com o inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133, a saber: 

 

“(...) Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho 

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

_______________________, _____ de ________________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA DO TITULAR DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Carimbo padronizado da empresa – utilizar formulário personalizado da empresa. 



 
 
 

 
 
 
 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de CONTRATO referente ao credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de 

serviços técnicos laboratoriais em saúde bucal, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITANHOMI-MG e a 

empresa __________________________________________________________________________________. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHOMI-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

18.493.239/0001-06, sediada à Avenida JK, nº 91 – Centro – Município de Itanhomi-MG, neste ato, representada 

por seu Prefeito Municipal, Dr. ARTHUR DI CARLO FERREIRA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, 

portador da Carteira de Identidade nº MG-8.044.288 – expedida pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – 

inscrito no CPF sob o nº 056.965.966-30, residente e domiciliado à Rua Padre Antônio Rossi, nº 35-A – Centro – 

Município de Itanhomi-MG. 

CONTRATADA: __________________________________________________________________________

___________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________________, com sede à ________________________________________, neste ato 

representada por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA. 

O presente CONTRATO é celebrado em conformidade com o Processo Licitatório nº 013/2026, Inexigibilidade 

nº 006/2026, decorrente do Edital de Chamamento Público nº 011/2026 – Credenciamento Eletrônico, com 

fundamento nos arts. 74, inciso IV, e 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 055/2023, no 

Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VINCULAÇÃO 

1.1 - Constitui objeto deste CONTRATO a prestação de serviços técnicos especializados em saúde bucal (próteses 

dentárias), conforme as especificações técnicas, quantitativos e preços fixados no Edital de Credenciamento e no 

Termo de Referência. 

1.2 - Integram este CONTRATO, para todos os fins legais, o Edital de Credenciamento Eletrônico, o Termo de 

Referência e o Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 - A CONTRATADA declara, ao assinar este instrumento, sua plena adesão aos valores e condições 

estabelecidos pela Administração, renunciando a qualquer pretensão de preços diferenciados. 



 
 
 

 
 
 
 

1.4 - Tabela descritiva: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. 
VALOR FIXADO 

UNIT. TOTAL 

01 

PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL - Prestação de serviços de 

moldagem, confecção e adaptação de prótese parcial maxilar removível, do 

tipo dento-muco-suportada, indicada para reabilitação de pacientes 

parcialmente desdentados na maxila, confeccionada em liga metálica de 

cromo-cobalto, com estrutura metálica, dentes artificiais em resina acrílica 

e bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, devidamente 

unidas à estrutura metálica. A prótese será obtida a partir de modelos de 

gesso tipo IV, que reproduzem fielmente as arcadas dentárias e os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.010-2. 

UN 100 448,33 44.833,00 

02 

PROTESE TOTAL MAXILAR - Prestação de serviços de moldagem, 

confecção e adaptação de prótese total maxilar, do tipo muco-suportada, 

indicada para reabilitação de pacientes totalmente desdentados na maxila, 

confeccionada com dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.013-7. 

UN 70 420,31 29.421,70 

03 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL - Prestação de 

serviços de moldagem, confecção e adaptação de prótese parcial mandibular 

removível, do tipo dento-muco-suportada, indicada para reabilitação de 

pacientes parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionada com 

dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos residuais dos 

pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de saúde do 

Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.009-9. 

UN 100 448,33 44.833,00 

04 

PROTESE TOTAL MANDIBULAR - Prestação de serviços de moldagem, 

confecção e adaptação de prótese total mandibular, do tipo muco-suportada, 

indicada para reabilitação de pacientes totalmente desdentados na mandíbula, 

confeccionada com dentes artificiais em resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III, que reproduzem os rebordos 

residuais dos pacientes. Os atendimentos serão realizados nas unidades de 

saúde do Município de Itanhomi/MG, conforme as exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde, Código SUS 07.01.07.012-9. 

UN 70 420,31 29.421,70 

VALOR TOTAL FIXADO R$ 148.509,40 



 
 
 

 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

2.1 - Os serviços serão executados sob demanda. A CONTRATADA assume a execução por ser a primeira 

classificada na ordem cronológica/objetiva de habilitação do credenciamento. A Administração manterá um 

cadastro reserva com os demais credenciados habilitados. Em caso de rescisão, incapacidade técnica ou recusa 

injustificada da CONTRATADA em atender à demanda, o contrato será rescindido e a Administração convocará 

o próximo credenciado da lista, garantindo a continuidade do serviço (Art. 79, III, Lei 14.133/21). 

2.2 - A execução dos serviços compreenderá todas as etapas clínicas e laboratoriais necessárias à perfeita 

confecção das próteses dentárias, incluindo, mas não se limitando, à moldagem, confecção, provas, ajustes, 

adaptação final, entrega e garantia. 

2.3 - A etapa de moldagem das próteses dentárias deverá ser realizada exclusivamente por cirurgião-dentista 

legalmente habilitado, com registro ativo no Conselho Regional de Odontologia – CRO, sendo vedada sua 

execução por técnico em prótese dentária, auxiliar, laboratório ou qualquer outro profissional não habilitado para 

a prática de ato clínico odontológico. 

2.4 - O profissional responsável pela moldagem deverá possuir vínculo formal vigente com a CONTRATADA, 

devidamente comprovado mediante contrato de trabalho, contrato de prestação de serviços ou outro meio 

juridicamente admitido. 

2.5 - O descumprimento das disposições relativas à forma de execução dos serviços, especialmente quanto à 

realização da moldagem das próteses dentárias, caracterizará inexecução contratual grave, sujeitando a 

CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 - O valor unitário de cada serviço é aquele fixado pela Administração no Edital de Credenciamento, conforme 

tabela constante na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTE INSTRUMENTO. 

3.2 - O valor total estimado para este contrato é de R$ 148.509,40 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e 

nove reais e quarenta centavos), sendo que o pagamento ocorrerá exclusivamente sobre os serviços efetivamente 

prestados e atestados. 

3.3 - Por se tratar de credenciamento com preço fixado pela Administração, não houve fase de lances, sendo o 

valor acima resultante da pesquisa de mercado prévia realizada pelo órgão contratante. 



 
 
 

 
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 - O presente CONTRATO terá vigência a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa formal. 

4.2 - A prorrogação contratual dependerá de justificativa técnica formal quanto à natureza contínua do serviço, da 

demonstração da vantajosidade econômica da manutenção do vínculo, da disponibilidade orçamentária e da 

comprovação da manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, em conformidade com os arts. 

106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, contado da data do atesto da Nota Fiscal pelo fiscal do 

contrato, após a comprovação da efetiva prestação dos serviços, nos termos do artigo 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.1.1 - A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Itanhomi-MG, contendo os 

dados bancários da CONTRATADA. 

5.1.2 - Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o pagamento ficará suspenso até a regularização, sem ônus 

para a CONTRATANTE. 

5.2 - A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos valores correspondentes a multas, glosas ou prejuízos 

causados pela CONTRATADA. 

5.3 - Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE, os valores devidos serão 

atualizados pelo índice IPCA, “pro rata tempore”. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E EQUILÍBRIO 

6.1 - Os preços fixados no Edital poderão ser reajustados após 12 meses pelo índice IPCA, aplicando-se a todos 

os credenciados (do contrato ativo e do cadastro reserva), visando manter a atratividade do credenciamento 

perante o mercado. 



 
 
 

 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1 - A despesa para o exercício de 2026 (Lei Municipal nº 1.983 de 17 de novembro de 2025) correrá por conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

a) - MANUT. DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA / Material de Consumo: 

Ficha 194: 02.06.02.10.301.0015.2035.3.3.90.30.00 - Fonte 1.500.000.000 / 1.600.000.0000. 

b) - MANUT. DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA / Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica: 

Ficha 197: 02.06.02.10.301.0015.2035.3.3.90.39.00 - Fonte 1.500.000.0000 / 1.600.000.0000. 

c) - MANUT. DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA / Material, Bem ou Serviço p/ Dist. Gratuita: 

Ficha 404: 02.06.02.10.301.0015.2035.3.3.90.32.00 - Fonte 1.600.000.0000. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Executar os serviços conforme as especificações técnicas do Termo de Referência e normas sanitárias 

aplicáveis. 

8.2 - Garantir que todas as moldagens das próteses dentárias sejam realizadas exclusivamente por cirurgião-

dentista legalmente habilitado, com registro ativo no CRO. 

8.3 - Manter, durante toda a vigência do contrato, profissional (is) cirurgião (ões) -dentista (s) com vínculo formal 

ativo com a CONTRATADA, responsáveis pelas etapas clínicas do serviço. 

8.4 - Apresentar à fiscalização, sempre que solicitado, documentação comprobatória do vínculo e da regularidade 

profissional junto ao CRO. 

8.5 - Corrigir, refazer ou substituir, sem ônus, os serviços considerados inadequados. 

8.6 - Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros. 

8.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.8 - O cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula não exime a CONTRATADA da observância e do 

integral atendimento às demais obrigações legais, regulamentares, técnicas, sanitárias, trabalhistas, 



 
 
 

 
 
 
 

previdenciárias, fiscais e profissionais aplicáveis à execução do objeto, ainda que não expressamente previstas 

neste contrato, no Edital ou em seus Anexos. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 - Fiscalizar a execução do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 - Efetuar os pagamentos devidos, conforme pactuado. 

9.3 - Fornecer as informações necessárias à adequada execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a 

documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pela 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, a execução irregular 

do objeto, a inexecução injustificada ou a prestação de informações falsas ensejará a aplicação das sanções 

administrativas previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados o contraditório, a ampla 

defesa, a proporcionalidade, a gravidade da infração, a reincidência e o impacto ao interesse público e à 

continuidade dos serviços de saúde. 

a)- Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Itanhomi-MG, na 

prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição; 

b)- Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 

corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na prestação do serviço, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição; 

c)- Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto; 



 
 
 

 
 
 
 

d)- Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de prestar o serviço, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição; 

e)- Impedimento de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

f)- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do artigo 156, § 5º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.4 - A realização da moldagem das próteses dentárias em desacordo com as exigências contratuais poderá ser 

caracterizada como inexecução grave, sem prejuízo da rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 

12.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o CONTRATO sem a autorização expressa da 

CONTRATANTE, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1 - O presente CONTRATO é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, em especial pelos artigos 74, inciso IV 

e 79, que disciplinam a Inexigibilidade e o Credenciamento, respectivamente. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - A fiscalização do CONTRATO será de responsabilidade do servidor público municipal, Sr. FÁBIO 

JÚNIOR ALMEIDA SOUZA (COORDENADOR DAS UBS), em conformidade com o artigo 117 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 



 
 
 

 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS TRIBUTOS 

15.1 - Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituam seu objeto deverão ser pagos, 

regularmente, pela CONTRATADA, e por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, à contratada, 

exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social, 

pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços avençados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itanhomi-MG, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CONTRATO, para que surtam um só efeito, às 

quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Prefeitura Municipal de Itanhomi-MG, ____ de ________________ de 2026. 

 

 

 

______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHOMI-MG 

Dr. ARTHUR DI CARLO FERREIRA E SILVA 

Contratante 
 

 

 

______________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Contratada 
 

 

 

______________________________________________________ 

TESTEMUNHA 1 – CPF: 
 

 

 

______________________________________________________ 

TESTEMUNHA 2 – CPF 


